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EDITAL  
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2025.045 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA DE ANANINDEUA – SESAN/PMA 

EDITAL, COM INVERSÃO DE FASE, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA 

Torna-se público que a SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEMENTO E INFRAESTRUTURA DE ANANINDEUA CNPJ 

29.255.048/0001-22, situada à TV SN 17, Conjunto Cidade Nova II, s/n, Coqueiro, Ananindeua, Pará, através dos agentes de 

contratação designados pela portaria n° 02 de 09 de junho de 2025, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 25/03/2026   

Horário:  10h 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: menor preço global 

Modo de disputa: Aberta 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a “Construção da Praça dos Entregadores (Agostinho Monteiro), localizado no 

endereço Tv. WE 16, em frente a EEEFM Agostinho Monteiro, no Estado do Pará, município de Ananindeua-PA, no 

bairro Cidade Nova II”, conforme as características e especificações contidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em um único item, conforme a tabela constante do Projeto Básico/Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, considerado o menor dispêndio para a Administração, 

nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

• Funcional programática: 15.451.0009.1.045 – Construção de Praças e Espaços Público de Lazer, Cultura e 

Convivência 

• Elemento da Despesa: 449051- Obras e Instalações. 

• Subelemento de Despesa: 4.4.90.51.01 – Obras e Instalações de Domínio Público 

• Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

• Valor Total: R$ 719.251,13 (setecentos e dezenove mil, duzentos e cinquenta e um reais e treze centavos) 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 

e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

4.3.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14º da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.6.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do Art. 15º da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42º a 49º e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 

valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
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4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DA INVERSÃO DE FASES - HABILITAÇÃO. 

5.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no Art. 17, §1º da NLLC, devendo a habilitação 

dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços que 

compõem o objeto deste certame. 

5.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da qualidade dos 

serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Projeto 

Básico/Termo de Referência, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do 

julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo 

o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 

5.3. A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do Projeto Básico/Termo de Referência e 

assim quantificar as empresas que puderam ofertar os lances no certame. A inversão de fases trará benefícios para o erário, 

uma vez que a gestão municipal poderá avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com observância na sua 

capacitação técnica, com o objetivo de que a sessão de lances seja apenas com empresas que realmente tenham capacidade 

técnica compatível com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a administração dentro das normas 

vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de forma 

coerente e exequível é fundamental para a qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, nos termos do ato motivado 

fundamentado no art. 17 da Lei 14.133/2021. 

5.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, todos os documentos de habilitação exigidos 

no edital, concomitantemente com a proposta comercial completa, em papel timbrado, com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos. 

5.5. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, acompanhados da proposta, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 

5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
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5.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema. 

5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6. DA HABILITAÇÃO. 

6.1. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos documentos de habilitação dos 

proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, haverá prazo de intenção de recurso. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o Agente de Contratação poderá 

verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.2.1. SICAF; 

6.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 

CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

6.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

6.2.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 

6.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.2.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.3.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, social e trabalhista, à qualificação econômico-

financeira e habilitação técnica. 

6.4. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo 

licitatório (art. 15, Lei nº 14.133/21). Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas 

e pequenas empresas. 

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 

de, no mínimo, 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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6.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

6.8. Caso não haja validade expressa no documento, considera-se o prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 

emissão do documento. 

6.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

6.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

6.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

6.11.  HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

6.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

6.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

6.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 

o registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

6.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

6.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

6.11.9. Juntamente com a documentação referente à Habilitação, os LICITANTES deverão apresentar declarações 

complementares, sob pena de inabilitação, em papel timbrado e assinada pelo representante legal da empresa, contendo o 

seguinte: 

6.11.9.1. Que possui estrutura e condições para executar as obras e os serviços ora licitados, em conformidade com os prazos 

e exigências do Edital e seus anexos e que os  executará de acordo com as especificações técnicas constantes dos anexos 

deste Edital e demais normas técnicas da ABNT, as quais alocará todos os equipamentos, pessoal e materiais necessários, e 

que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio 

ambiente, sobre os usuários e os moradores vizinhos. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.11.9.2. Que se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no projeto, e 

que os mesmos se encontram em condições adequadas de utilização; 

 

6.11.9.3. Que a qualquer momento e por necessidade na execução das obras e serviços fará a alocação de qualquer tipo de 

equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da contratante, sem ônus de 

mobilização para este, ainda que, não previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou a solicitação; 

 

6.11.9.4. Que caso seja vencedora da presente licitação, imediatamente após a assinatura do contrato, fará a Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART, junto ao CREA-PA.  

 

6.11.9.5. Que executará as obras e serviços de acordo com cronograma físico-financeiro aprovado; 

 

6.11.9.6. Que reconhece o direito da Administração Pública paralisar ou suspender a execução dos serviços na forma da Lei; 

 

6.11.9.7. Que recebeu todos os documentos pertinentes e que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

para o cumprimento das obrigações desta licitação. 

  

6.12.  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

6.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

conforme o caso; 

6.12.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.12.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

6.12.6. Apresentar a Certidão de Débitos e consulta de Autos Infrações Trabalhistas expedida pela ST/MTP – Secretaria de 

Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário 

e/ou sócio administrador.  

6.12.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

6.12.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

6.12.9.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

6.13. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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6.13.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida 

pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria Certidão; 

6.13.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de 

que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

6.13.3. Balanço Patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, demonstração do resultado do exercício – DRE, 

demonstração do resultado abrangente, demonstração das mutações do patrimônio líquido, demonstração do fluxo de caixa e 

notas explicativas assinado por contador e representante legal da empresa devidamente acompanhado do Termo de Abertura 

e do Termo de Encerramento do Livro Diário, registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios; 

6.13.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

6.13.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

6.13.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 

conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

6.13.7. Para as empresas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos da Instrução Normativa RFB 

n.º 2003, de 18 de janeiro de 2021 e suas alterações, a exigência acima somente será aceita mediante a comprovação emitida 

pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) da Receita Federal. 

 

6.13.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

6.13.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 

critério da autoridade competente, o capital social mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10 (dez) % por cento do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

6.13.10. Apresentação da Certidão de Regularidade Profissional – CRP, juntamente com Certidão Negativa de Débitos, ou 

equivalente, devidamente exigível e emitida na forma da Resolução CFC nº 1.637/2021 do responsável pelo Balanço 

Patrimonial e Índices Contábeis, expedida pelo CFC, dentro do prazo de validade. 

 

6.13.11. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação 

dos documentos para a contratação. 
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6.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

6.14.1. Os licitantes deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação do Registro ou inscrição da 

empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

conforme as áreas de atuação compatível com o objeto da licitação em plena validade.  

 

6.14.2. Em caso de empresas não inscritas nos Conselhos do Estado do Pará, deverão ser providenciados os respectivos 

vistos destes Conselhos Regionais até a data da assinatura do contrato. 

 

6.14.3. Registro ou inscrição do profissional (is) responsável (is) técnico (s) da empresa no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no 

Projeto Básico/Termo de Referência, em plena validade. 

 

6.14.4. Declaração de que possui aparelhamento e pessoal técnico disponível para a execução do objeto, com a relação 

da equipe técnica que se responsabilizará pelas obras, acompanhada de sua qualificação, integrada obrigatoriamente pelo 

profissional detentor de atestados de comprovação da capacidade técnica exigido, com no mínimo os profissionais abaixo: 

• Engenheiro Civil e Arquiteto. 

• Engenheiro de Segurança do Trabalho.  

 

6.14.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação um ou mais atestados ou Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedida pela entidade competente – 

Sistema CONFEA/CREA, relativo à execução, de no mínimo 50%, dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo da contratação. 

 

6.14.5.1 Para fins de comprovação de capacidade técnica, serão considerados como itens de maior relevância aqueles 

constantes nos itens 1.4, 4.7.3, 5.1 e 5.2 da Planilha de Orçamento. 

 

6.14.6. Os atestados exigidos, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações: 

6.14.6.1. Deverá contar com a descrição das características técnicas das obras ou serviços e atestar a execução parcial ou 

total do objeto do contrato. 

6.14.6.2. Registrado no CREA e Certidão de Acervo Técnico, expedida pelo CREA comprovando, a execução de obras e 

serviços de características técnicas e quantidades similares às do objeto da licitação. 

6.14.7. Não serão aceitos atestados de fiscalização de obras ou serviços. Entende-se como fiscalização, as atividades 

executadas a serviço do contratante, portanto sem incluir responsabilidade pela instalação do equipamento e, o gerenciamento 

àquelas realizadas a serviço do contratado, portanto, incluindo a responsabilidade pela instalação do equipamento, no âmbito 

de um contrato similar ao resultante da presente Concorrência Pública. 

 

6.14.8. Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional a licitante poderá apresentar tantos atestados quantos 

julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu quadro ou que comprovem o seu vínculo com a EMPRESA. 

 

6.14.9. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, 

o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 
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com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta 

licitação. 

6.14.10. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será 

admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 

6.14.11. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 

executadas as obras e serviços de engenharia. 

6.15. A Administração poderá adotar diligências tendentes a confirmar a autenticidade e correção dos atestados 

apresentados para comprovação da qualificação técnico-profissional, dentre estas a solicitação de CAT (Certidão de Acervo 

Técnico) com registro de atestado (atividade concluída ou em andamento), referente aos profissionais que integrarão sua 

equipe técnica. 

 

6.16. Declaração do representante legal da empresa, em papel timbrado, contendo o compromisso de que o(s) 

responsável(is) técnico(s) da pessoa jurídica, juntamente com outros profissionais habilitados, caso a pessoa jurídica seja a 

vencedora da licitação, exercerão suas atividades técnicas naquele serviço. 

6.17. Declaração do (s) responsável (is) detentor (es) dos atestados de que aceita (m) participar da presente licitação na 

qualidade de responsável pela obra. 

 

6.18. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável. 

6.18.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida Responsável Técnico da licitante em que conste, 

alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, devendo ser 

observado o descrito nas disposições gerais contidas no Projeto Básico/Termo de Referência quanto a vistoria. 

 

6.18.2. Em relação a vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, poderá ser realizada e acompanhada por 

servidor público designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h às 14h, devendo o agendamento ser efetuado 

previamente na SESAN ou apresentação de Declaração de Vistoria ou Declaração de não-vistoria e conhecimento do 

Local. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

7.1. Proposta eletrônica do sistema: 

7.1.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1.1. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional; 

7.1.1.2. Descrição detalhada do objeto; 

7.1.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.1.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços. 

7.1.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.1.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.  

7.1.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas; 

7.2. PROPOSTA COMERCIAL: 

7.2.1. A proposta de preço, em papel timbrado, será redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo licitante ou seu representante legal e o responsável 

técnico (ou com assinatura digital), devendo conter: 

7.2.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante; 

7.2.1.2. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico/Termo de Referência 

e demais documentos técnicos anexos; 

7.2.1.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo 

com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

7.2.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

7.2.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso. 

7.2.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

7.2.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

7.2.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

7.2.6. A Planilha de Custos e Formação de Preços  

7.2.6.1. A Proposta de preço apresentada na sessão de Licitação deverá conter, obrigatoriamente, a planilha de composição 

dos preços unitários, onde o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 

equipamentos e serviços, de todos os itens que compõem a planilha orçamentária, conforme modelo anexo e em obediência 

a súmula 258 do Tribunal de Contas da União – TCU; 

7.2.6.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, 

tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

7.2.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e 

a margem de lucro pretendida; 

7.2.6.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão “verba” ou de unidades 

genéricas. 

7.2.7. Cronograma físico-financeiro, o prazo de execução total dos serviços será de 10 (dez) meses, contados da data 

da assinatura da ordem de serviço;  
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7.2.7.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso máximo por 

período constante do Projeto Básico/Termo de Referência e anexos, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho 

crítico da obra. 

7.2.8.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual, 

conforme modelo anexo ao Edital em obediência a súmula 258 do Tribunal de Contas da União – TCU. 

7.2.8.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, 

bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na 

composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

7.2.8.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação 

tributária; 

7.2.8.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalistas, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e 

a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 

2013 (TCU, Súmula 254). 

7.2.8.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar 

demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa 

de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos 

no Art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública 

reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

7.2.8.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, 

discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão 

contida na Lei Complementar 123/2006. 

7.2.9. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos 

às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar e em 

obediência a súmula 258 do Tribunal de Contas da União – TCU, deverá ser apresentada por todos os Licitantes, conforme 

modelo anexo; 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.4. Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) do 

Orçamento da Proposta de Preços emitida pelo CREA/CAU ao engenheiro/arquiteto responsável técnico da empresa que 

elaborou o orçamento, podendo ainda está em nome do profissional de contratação futura, se for o caso - ART/RRT entre o 

Contratante (Empresa licitante) e o Contratado (Responsável Técnico da empresa licitante). 

 

7.5. Apresentar garantia da proposta, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANANINDEUA nos termos do Art. 58 da Lei 14.133/2021, nas mesmas modalidades previstas no caput e § 1º 

do Art. 96 da supracitada lei. 

 

7.6. No caso de caução em dinheiro, deverá ser realizado através de depósito identificado em conta específica da Prefeitura 

Municipal de Ananindeua, mantida no Banco do Brasil, AGÊNCIA 1436-2, CONTA POUPANÇA: 22.414-6 (Caução), com os 

seguintes identificadores: identificador 01: CNPJ PMA 05.058.441/0001-68; com comprovação diante da Secretaria de 

Planejamento e Finanças do Município de Ananindeua e emissão de comprovante por parte da mesma, após aferição do 

regular crédito nas contas públicas do montante depositado 

7.7. Seguro Garantia com a respectiva apólice, boleto e comprovante de pagamento, emitido por empresa devidamente 

licenciada para funcionar em território nacional, com especificação do beneficiário como sendo A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ANANINDEUA, com validade mínima de 90 (Noventa) dias; 
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7.8. Fiança Bancária, boleto e comprovante de pagamento emitida por instituição devidamente habilitada para funcionar em 

território nacional, com especificação do beneficiário como sendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, com 

validade mínima de 90 (noventa) dias contados a partir do término de validade da proposta. 

 

7.9. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato 

ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

8.2.  A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Projeto Básico/Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (mil reais). 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 3(três) segundos e o intervalo entre 

lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances.  

8.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 

melhor preço. 

 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 

Agente de Contratação. 

 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes 

do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 

desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 

regulamento. 

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 

haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado. 

8.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

8.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

8.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

8.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 

8.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

8.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

8.28.2. empresas brasileiras; 

8.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO. 

9.1. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados; 

 

9.1.1. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir da solicitação fundamentada, feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

9.1.2. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato 

e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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9.4. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 

internet, após a homologação. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

10.2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10.3. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

10.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.4.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

10.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

 

10.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

10.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

10.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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10.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 

não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for 

o caso. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de 

recorrer, em campo próprio do sistema.  

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar 

o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e homologará a 

licitação.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. A exigência da Garantia de Execução é a estabelecida na Minuta de Contrato, anexo a este Edital. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 

de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 

ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 

nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na Minuta de Contrato.  
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15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as 

quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 

a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na Minuta de Contrato, 

anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos na minuta do contrato anexada neste 

edital. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta do contrato anexado neste Edital.  

19. DO PAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. As Sanções Administrativas e demais considerações referentes ao cumprimento e execução da obra estão descritas na 

Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se 

amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

21.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 

Contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

21.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

21.6. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e 

suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

22.12.  A Prefeitura de Ananindeua, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 

ampla defesa e contraditório. 

22.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência destinada a esclarecer 

ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço www.ananindeua.pa.gov.br e www.tcm.pa.gov.br  

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – em mídia- (Orçamento Sintético, Cronograma Físico-Financeiro, Composição de 

Preços Unitários, Composição do BDI, Composição Leis Sociais, Projeto); 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NÃO VISTORIA; 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 

Ananindeua/Pa, 11 de março de 2026.  

 

 

 

 

__________________________________ 
TATYANE CHAVES AMARAL VALÉRIO 

Secretária Municipal de Licitação de Ananindeua 
Matrícula nº 36050-3/3 

 
 
 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.ananindeua.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2025.045 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.349/2025 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, 
DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO 
NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, 
QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2025.045 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.349/2025 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DE VISTORIA 
 

Atestamos para fins de habilitação na Concorrência Eletrônica nº , que (nome e função), representando a empresa , optou por 

não realizar vistoria nos locais e instalações referentes ao Objeto do Edital da Concorrência e declara, sob qualquer hipótese, 

estar ciente que não poderá alegar desconhecimento das condições dos equipamentos e locais de execução dos serviços 

como justificativa para deixar de cumprir com os termos do Edital de Licitação e respectivo Projeto Básico/Termo de Referência, 

bem como, do Contrato advindo do certame licitatório.  

 
.................., ..... DE ..........   DE 202x. 

 
 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/202X 

 
PROCESSO nº. 13349/2025 – SESAN/PMA 
MODALIDADE - XXX/2025 XXX SESAN/PMA 
CONTRATO nº ......./2025-SESAN/PMA 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DOS ENTREGADORES 
(AGOSTINHO MONTEIRO), NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PARÁ, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA DE ANANINDEUA-SESAN/PMA 
E A EMPRESA ..................... 

 
Por este instrumento de contrato administrativo, entre as partes, de um lado, o município de Ananindeua, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA e esta, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 

INFRAESTRUTURA, órgão de direito público interno, com sede na TV SN 17, Conjunto Cidade Nova II, s/n, Coqueiro, 

Ananindeua, Pará, inscrita no CNPJ/MF nº. 29.255.048/0001-22, neste ato representada por seu Secretário Municipal de 

Saneamento e Infraestrutura, RUI BEGOT DA ROCHA, brasileiro, paraense, residente e domiciliado na AV. Edgar Proença, 

Condomínio Lago Azul, nº 128, bairro Levilândia, CEP 67.015-720, Ananindeua-PA, portador do CPF nº. 296.263.902-04 e do 

RG n º 1900293 PC/PA,  doravante denominado por CONTRATANTE, SESAN ou SECRETARIA, em conformidade com a Lei 

nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, e, de outro lado, a empresa, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sociedade 

empresária, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, bairro xxxxxxxx-CEP xxxxx – xxxxx/PA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por seu representante legal,  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

xxxxxxxx, xxxxxxxx, portador da cédula de identidade nº xxxxxxxxx – xxxxxx, CPF xxxxxxxxxx, residente e domiciliado na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, bairro xxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxx/PA, doravante denominado por CONTRATADA, firmam o 

presente contrato, oriundo da licitação na modalidade XXXXXXXXX  nº XXX /2025, pelo qual se obriga a prestar os serviços 

do objeto deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regido pela 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais 

vigentes, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DOS ENTREGADORES (AGOSTINHO MONTEIRO), NO MUNICÍPIO DE 

ANANINDEUA/PARÁ, conforme projetos técnicos, memoriais descritivos, planilha orçamentária e demais especificações 

anexas ao Termo de Referência, que passam a fazer parte integrante do Projeto Básico e do Edital.   

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

2.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ XXXXX(XXXXXXXXXXXX), cuja 

composição se encontra especificada na planilha orçamentária, integrante do processo administrativo 13.349/2025.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Executar os serviços conforme especificações contidas no Projeto Básico, projetos, memoriais e demais documentos de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar todos os recursos necessários ao cumprimento do contrato;  

3.2 Manter-se, durante todo o prazo de vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo procedimento licitatório; 

3.3 Cumprir os termos do contrato, do Edital e seus anexos, na estrita observância da legislação pertinente em vigor;  
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3.4 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, correndo às suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos;  

3.5 Comunicar imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências necessárias;  

3.6 Responsabilizar-se por 05 (cinco) anos pela qualidade e segurança da obra após a sua entrega definitiva, conforme o Art. 

618 do Código Civil Brasileiro; 

3.7 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

3.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 

ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos serviços devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

3.9 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as 

normas e determinações em vigor;  

3.10 Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no que se refere à 

despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado na execução do contrato;  

3.11 Fornecer aos trabalhadores os equipamentos de proteção individuais (EPIs) e equipamentos de proteção coletiva (EPCs) 

pertinentes a cada tarefa, bem como garantir que os seus funcionários e prestadores de serviços contratados utilizem 

corretamente os mesmos. Os equipamentos de EPI devem estar em conformidade com as especificações da NR6;  

3.12 Manter a disposição da comissão de fiscalização o Relatório de Obra devidamente preenchido e assinado pelo 

responsável técnico da obra, em duas vias onde uma delas será entregue à fiscalização semanalmente;  

3.13 Garantir as adequações necessárias solicitadas pelo Fiscal Técnico, até que as mesmas se encontrem nos parâmetros 

exigidos pela licitação e contrato;  

3.14 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Fiscalização referentes ao 

projeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas;  

3.15 Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional 

ou imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

CONTRATANTE em documento contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a 

execução, total ou parcial, do objeto;  

3.16 Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer todos os dados, 

elementos e explicações que a Fiscalização julgar necessário;  

3.17 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributarias decorrentes da execução do presente contrato;  

3.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

3.19 As ART´s e ou RRT’s deverão ser entregues quitadas, acompanhadas do projeto específico e/ou serviço contratado;  

3.20 Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro, se responsabilizando por qualquer custo que o Município 

venha ter caso o objeto não cumpra o prazo estabelecido;  
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3.21 Deverá apresentaras medições conforme estabelecido no Termo de Referência; 

3.22 A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do Projeto Básico, Termo 

de Referência, Edital e Contrato.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

4.1 Solicitar a documentação exigida em contrato para emitir Ordem de Início e durante as mediações;  

4.2 Acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento da obra através da Fiscalização;  

4.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 

termos de sua proposta;  

4.4 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

4.5 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas;  

4.6 Comunicar, com a antecedência razoável, qualquer alteração que eventualmente poderá advir durante a execução do 

contrato;  

4.7 Cientificar o setor responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

4.8 Receber o objeto em conformidade com o especificado no instrumento convocatório ou o indicado na proposta, firmado 

através dos Termos de Recebimento;  

4.9 Intervir na execução do Contrato, caso seja necessário, a fim de assegurar o seu fiel cumprimento e a regularidade dos 

serviços prestados e das normas pertinentes;  

4.10 Ordenar as correções ou substituições que se fizerem necessárias para o bom andamento do projeto;  

4.11 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 

contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;  

4.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;  

4.13 A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do Projeto Básico, Termo 

de Referência, Edital e Contrato.  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1. O objeto da presente licitação deverá ser executado nas especificações, periodicidade, quantidades e localização física, 

em conformidade com o Termo de Referência, Projeto Básico, Planilha de Orçamentos, Memorial Descritivo e o Cronograma 

Físico-Financeiro.  
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5.2. Os serviços serão pagos após concluídos, mediante medição que será efetuada em campo, e devidamente aceita pela 

FISCALIZAÇÃO deste contrato, conforme previsto no Termo de Referência, na Planilha de Orçamento e conforme o 

estabelecido no Projeto Básico, não se admitindo qualquer tipo de adiantamento, ficando a CONTRATANTE, isenta de 

responsabilidade por atrasos na apresentação das faturas por parte da CONTRATADA. 

5.3 A empresa deverá apresentar nota fiscal, após a conclusão e aceitação dos serviços de cada medição, tendo a contratante, 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua conferência. 

5.4 A liquidação de cada despesa se dará com a apresentação, pela CONTRATADA, da planilha demonstrativa dos serviços 

executados naquela medição, devendo a CONTRATANTE fazer a conferência da mesma. Em caso de recusa por divergências, 

a fatura será devolvida para a empresa para as devidas correções e ajustes, após o qual, será reapresentada à 

CONTRATANTE para nova conferencia, cujo prazo para pagamento será reaberto. 

5.4.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 a) Nota Fiscal Fatura discriminativa, após a execução dos serviços, e de sua aceitação pelos fiscais   

 b) Cópia das Guias de Recolhimento da Previdência Social – GRPS e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 

devidamente quitadas, relativas ao mês da última competência vencida, acompanhados de cópias das CTPS (Carteiras de 

Trabalho e Previdência Social) dos respectivos empregados, com os contratos de trabalho devidamente anotados, exames 

médicos admissionais e demissionais, se for o caso;  

5.5 A liquidação de cada despesa se dará com a apresentação, pela CONTRATADA, da planilha demonstrativa dos serviços 

executados naquela medição, devendo a CONTRATANTE fazer a conferência da mesma. Em caso de recusa por divergências, 

a fatura será devolvida para a empresa para as devidas correções e ajustes, após o qual, será reapresentada à 

CONTRATANTE para nova conferencia, cujo prazo para pagamento será reaberto. 

5.6 Somente após o cumprimento da orientação supra, será autorizado o pagamento à CONTRATADA, devendo ser observado 

o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da data de emissão do atestado de execução dos serviços, que equivale ao 

correspondente aceite na nota fiscal ou recebimento pela SESAN. 

5.7 Ocorrendo modificação dos encargos considerados nas composições de preços ditada por alteração na Legislação Federal, 

Estadual ou Municipal, poderá ser procedida à   respectiva correção, para mais ou para menos, na medida em que a referida 

alteração na legislação reflita nas Composições dos Preços. 

5.8 A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

5.8.1 vícios ou defeitos na execução do objeto contratual; 

5.8.2 existência de quaisquer débitos para com a CONTRATANTE; 

5.8.3 existência de débitos para com terceiros, relacionados com o objeto contratual e que possam pôr em risco o bom 

andamento da execução contratual ou causar prejuízos materiais ou morais à PREFEITURA DE ANANINDEUA. 

5.8.4 em caso de contestação de valores das medições apresentadas.  

5.9 Os pagamentos ficarão condicionados à apresentação das certidões de regularidade com a Seguridade Social e com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pela CONTRATADA, referente à mão de obra utilizada na etapa contratual medida.  

5.10 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
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correção monetária, reservando-se a CONTRATANTE o direito de descontar de faturas, quaisquer débitos da CONTRATADA 

em consequência de penalidades aplicadas; 

5.11 O pagamento será efetuado através de transferência bancária.  

5.12 Serão descontados todos os impostos e taxas previstos em legislação vigente.  

5.12.1. Somente será realizado o pagamento referente a cada etapa após a conclusão da mesma, não sendo antecipado o 

pagamento de serviços integrantes de etapas não concluídas, ou realizadas antecipadamente ao estabelecido no Cronograma 

Físico-Financeiro.  

5.13. O pagamento será efetuado em favor da empresa, após o Boletim de Medição atestado pelo Fiscal Técnico e pelo 

Responsável Técnico da Empresa, mediante transferência bancária para conta bancária informada pela empresa na realização 

de seu cadastro de fornecedor.   

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato, estão garantidos no Orçamento da Secretaria de 

Saneamento e Infraestrutura do Município de Ananindeua – SESAN, no corrente exercício e exercícios futuros se necessário.  

Funcional Programática: 15.451.0009.1.045 – Construção de Praças e Espaços Públicos de Lazer, Cultura e Convivência 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações  

Sub Elemento de Despesa: 4.4.90.51.01 – Obras e Instalações de Domínio Público 

Valor Alocado 2025: R$-143.850,23 

Valor Alocado 2026: R$-575.400,90 

Fonte: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1. Este contrato terá prazo de execução de 10 (dez) meses e vigência de 11 (onze) meses, contados da data de emissão da 

Ordem de Serviço, expedida pela CONTRATANTE, e obrigará as partes por todos os seus termos e teor, pelo prazo fixado 

para execução do objeto, ora contratado, podendo ser o mesmo prorrogado nos termos da lei 14.133/2021 e alterações 

vigentes. 

CLÁUSULA OITVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA  

8.1 Recebimento Provisório: Executado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado sobre a conclusão dos serviços (art. 140, I, “a” § 3º da Lei Federal n.º 14133/2021).  

8.2 Recebimento Definitivo: O recebimento definitivo se dará até 90 dias, contados do recebimento provisório, mediante termo 

circunstanciado lavrado pela fiscalização designada pela autoridade competente, e assinado pelas partes (art. 140, I. “b” § 3º 

da Lei Federal n.º 14133/2021).  

CLÁUSULA NONA – NORMAS, SEGURANÇA, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS  

9.1 Deverão ser obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas nas Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho.  

9.2 É de inteira responsabilidade da contratada, o fornecimento de todos os equipamentos de Segurança do Trabalho, que 

sejam necessários para o desenvolvimento seguro das atividades propostas.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES POR DANOS  

10.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má 

execução do serviço, inclusive pelo emprego de materiais incompatíveis com o projeto, ora contratado, inclusive acidentes, 

mortes, perdas ou destruição 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO DO CONTRATO  

11.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto do futuro contrato serão exercidos por meio de servidor (es), designados 

pela CONTRATANTE mediante Portaria, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, 

bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência ao contratado, conforme 

determina a Lei. 

11.2 Caberá a Fiscalização atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entregue pela empresa, para efeito de pagamento do 

mesmo.  

11.3 A Fiscalização deverá zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

11.4 A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que 

concerne aos serviços executados, à sua entrega e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual 

não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

11.5 A Fiscalização exercerá as demais obrigações definidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:  

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela Lei nº 14.133/2021.  

12.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem 

nas obras.  

12.3 Quaisquer outras alterações Contratuais serão as determinadas pela Lei das Licitações.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO E DO REAJUSTE  

13.1 Para fazer jus ao reequilíbrio econômico de que trata a Lei 14.133/21 a Contratada deverá anexar no momento da 

assinatura do Contrato a planilha de composição custos e preços a ser juntada, devidamente assinada por Profissional 

habilitado para tal, com registro no Conselho respectivo.  

13.2 Deverá conter na planilha no mínimo as seguintes informações: custo do produto, despesas fixas, frete, tributos, margem 

de lucro e preço de venda.   

13.3 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio financeiro dos preços vigentes, desde que acompanhada de documentos que 

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos itens, matérias-

primas, componentes ou de outros documentos de ordem econômica. 

13.4 A atualização não poderá ultrapassar os valores praticados no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada 

entre o preço originalmente constante na proposta e o de mercado vigente a época do pedido de revisão.  
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13.5 O pedido de atualização dos valores aos praticados no mercado poderá acarretar pesquisa junto aos demais fornecedores 

com preços registrados podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de 

aquisição pelo menor preço.  

13.6 A empresa que encaminhar o pedido de reequilíbrio econômico financeiro ou cancelamento de fornecimento em virtude 

de fato superveniente devidamente justificado e comprovado, deverão manter o valor registrado e efetuar a entrega até que 

pedido seja DEFERIDO, ou INDEFERIDO. 

13.7 Desde que não haja culpa da contratada, caso necessária a prorrogação do contrato por período superior a 12 (doze) 

meses, o presente contrato poderá ser reajustado, nos termos da Lei 10.192/91, quando será utilizado como índice o INCC – 

ÍNDICE NACIONAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL, publicado pela FGV – FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, conforme fórmula a 

seguir: 

 

𝑹 = 𝑷𝟎 × (
𝑰𝟏−𝑰𝟎
𝑰𝟎

) 

 

Onde: 

 

R = Valor do Reajuste 

Po = Valor do preço básico a ser reajustado 

I1 = Índice Nacional de Custo da Construção Civil – Coluna 6, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, referente ao mês do 

reajuste 

Io = Índice Nacional de Custos da Construção Civil – coluna 6, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, relativo ao mês da 

apresentação da proposta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUB-CONTRATAÇÃO 

14.1 A Contratada poderá subcontratar até 30% (trinta por cento) do objeto contratual, desde que haja prévia autorização 

expressa da Secretaria de Saneamento e Infraestrutura de Ananindeua – SESAN, obedecendo todos os critérios da Lei 

14.133/2021 e seus complementos, sob pena de rescisão do ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

15.1. Os serviços referentes à execução do objeto deste Projeto Básico compreendem o fornecimento de pessoal técnico 

qualificado, equipamentos, bem como os demais recursos especificados, necessários ao desempenho das atividades a serem 

desenvolvidas, em conformidade com os padrões de qualidade definidos de forma a atender perfeitamente todas as normas e 

legislações federais, estaduais e municipais de segurança, higiene e medicina do trabalho. Além da proteção aos demais 

usuários/visitantes do espaço.  

15.2. A empresa deverá fazer um planejamento eficaz para a obra, visando evitar desperdícios de recursos e desvios de metas, 

ou pelo menos minimizar situações de risco, garantindo o cumprimento das metas de prazo e custos previstos para o 

empreendimento, atendendo aos padrões de qualidade e desempenho desejado.  

15.3. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da data estabelecida na Ordem de Serviço para início da obra, 

a empresa deverá: providenciar e instalar as placas de obras definidas nas planilhas orçamentária e apresentar Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) de execução da obra junto ao CREA, ou Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) junto ao 

CAU.  

15.4. Todas e quaisquer instalações provisórias montadas no local pela empresa durante a execução dos serviços deverão ser 

retiradas em seu término. A obra deverá ser entregue limpa e em plenas condições de uso.   
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA VINCULAÇÃO:  

16.1. Este contrato fica vinculado ao EDITAL DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxx/2025, seus anexos e a proposta apresentada 

e aceita no certame licitatório, os quais passam a integrar este instrumento contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS GARANTIAS   

17.1 No momento da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá prestar garantia correspondente a 1% (hum, por cento) 

sobre o valor da contratação, em conformidade com a Lei 14.133/2021, conforme mencionado em sua proposta: (Caução em 

dinheiro, Seguro Garantia ou Fiança Bancária)  

17.1.1 A garantia visa garantir o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações estipuladas neste Contrato.  

17.2 Ocorrendo a rescisão unilateral ou injustificada do Contrato, A CONTRATANTE poderá executar a garantia prestada pela 

CONTRATADA.  

17.3 Prorrogado o prazo de vigência do ajuste, a CONTRATADA apresentará as garantias complementares, no mesmo 

percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do correspondente Termo Aditivo.  

17.4 - A liberação das garantias estará condicionada à emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações Contratuais.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES  

18.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações, garantida a prévia defesa, ficará a 

Contratada sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/21 com as alterações posteriores e demais sanções estabelecidas pelo 

município, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DAS PENALIDADES   

19.1 A Contratada ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes penalidades, garantido o 

direito de ampla defesa:  

19.1.1 Advertência, no caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento do prazo fixado para os serviços previstos 

no contrato.  

19.1.2 Suspensão do direito de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de 1 (um) ano, na hipótese de reiterado 

descumprimento das obrigações contratuais. 

 19.1.3 Declaração de inidoneidade, para contratar com o MUNICÍPIO, na hipótese de recusar-se à prestação dos serviços 

contratados.  

19.1.4 Os casos omissos, serão tratados de acordo ao disposto na Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas 

alterações posteriores.  

19.1.5 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, o qual respeitará a defesa prévia, os recursos, 

os prazos legais e vistas ao processo.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – EXTINÇÃO  

20.1. O presente contrato poderá ser extinto:  
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20.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e 

com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, 

anexo ao Edital;   

20.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

20.2 A extinção do instrumento deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021.  

20.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 115 da 

Lei nº 14.133/2021.  

20.4 O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

21.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 

contratos 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DO FORO:  

22.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ananindeua / Pará, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para dirimir as questões judiciais provenientes do presente Contrato. Justos e contratados firmam o presente instrumento, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza legítimos efeitos legais.  

Ananindeua, PA, .............. de ................... de 2025. 

CONTRATANTE  

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. _____________________________________________ 

Nome: 

CPF: 

2. ______________________________________________ 

Nome: 

CPF:  
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